
PREFEITURA MUNICIPAL DE  BURITIZAL         Fis.
Estado de São Paulo

Prefeito Municipal

=_LEI N° 1780 DE 18 DE JANEIRO DE 202_:=
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DANIEL      SARRETA,      Prefeito      Municipal      de
Buritizal,   Estado   de   São   Paulo,   no   uso   de   suas
atribuições  e  de  conformidade  com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a   Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°)  - Fica autorizado o Município de Buritizal, a firmar parcerias,  acordos de  colaboração
técnica,  contratos  e  demais  instrumentos  legais,  com  o  Município  de  lgarapava  SP.,  visando
interesse  de  mútua  colaboração  na  execução  de  programas,  serviços,  projetos,  atividades  ou
eventos de interesse públic,o, das quais não decorra repasse de recursos financeiros.

Parágrafo único.  Por força dessa lei o Município de Buritizal poderá ceder bens e equipamentos
a  título  de  empréstimo  e  por  tempo  deteminado  para  o  Município  de  lgarapava  SP.,  para
treinamento e qualificação de mão de obra, tais como profissionais de corte costura e outros.

Art. 2°) - Poderão ainda, para consecução dos fins da presente lei, haver a cessão entre ambos de
bens móveis, como veículos, maquinários, equipamentos pesados, visando a execução de serviços
públicos, programas de trabalho, projetos e atividades de interesse público e comum.

Art. 3°) - Em hipótese alguma haverá transferência de recursos entre os Municípios de Buitizal e
o Município de lgarapava.

Art.  4°)  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessárias.

Art.  5°)  -  Esta  lei  entrará  em  vigor na  data  de  sua publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.
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REGISTRADO: Publicado e arquivado na foma da lei.
Buritizal, data supra.
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Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritizal


